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APRESENTACAO

Este documento fqz pqrte do projeto "Mqpeqmento de Comunidades Urbqnqs

e Rurais do Espírito Sqnto", desenvolvido pelo Instituto Jones dos Sqn
tos Neves, em Convênio com a Fundqç~o Instituto Brqsi1eiro de Geogrqfia

e Estatística - IBGE, com o qpoio dqs prefeituras municipqis e dos es
critórios locais da EMATER, tendo por finalidade prepqrqr a base carta

gráfica de todos os municípios do Estqdo (áreas urbanqs e rurais), vi
sando a rea1izaç~0 do censo, iniciado em setembroj91.

A novidade que apqrece nessa base cartográfica refere-se à divis~o ter

ritoria1: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi
tários), e s~o propostas novas unidades para fins estatísticos, compondo
o que se denominou de malha de "Comunidades Urbanas e Rurais", devida
mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs
crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida

des (comunidades urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatís
ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuração e tratamento das informações sobre a realidade lo
cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualização cartográfiea, bem como a explicit~

ção sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveis a quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto M~pe~mento de Comunid~des Urb~n~s e Rur~is do Est~do do Espi

rito S~nto permitir~ ~pur~r os d~dos censit~rios produzidos pelo IBGE
~té então colet~dos ~ partir de setores censit~rios delimitados por cri
térios pur~mente operacionais - ~través de um~ nov~ unidade espi3.ci~l de
nomin~di3. Comunidade.

Essi3. inici~tivi3. decorre d~ const~ti3.ção de que é pi3.r~ o âmbito d~s comuni
d~des que ~s i3.tu~is ~dministr~ções públicas municipais vêm exercendo seu
pli3.nej~mento e desenvolvendo suas ~ções.

Assim, ~pós ~ realização do Censo de 1991, ser~ possível resgat~r as in

formações coletadas por setor censit~rio e correl~cion~-las ~ Malhi3. de
Comunidades Urbani3.se Ruri3.1s do Esti3.do, facilitando a elaboração de estu
dos e o processo de planejamento municipal, regioni3.l e estadual.

Para a consecução dos objetivos desse Projeto, foi necess~ria a atu~li

zação da base cartográfica dos municípios, bem como a compilação da le
gislação pertinente (Leisde Criação, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur
bano e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, juntame.!:!,

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De sum~ importânci~ p~r~ o entendimento do m~teri~l c~rtogr~fico, os con
ceitos ~qui desenvolvidos for~m formul~dos pelo IBGE; exceç~o feit~ ~o

conceito de comunid~de, cuj~ definiçâo foi feit~ pelo IJSN, em seu pr~

jeto M~pe~mento de Comunid~des do Espírito S~nto.

Municípios

Sâo ~s unid~des de menor hier~rqui~ dentro d~ org~niz~çâo político-~dml

nistr~tiv~ do Br~sil, cri~das através de leis ordin~ri~s das ~ssembléi~s

legisl~tivas de c~d~ unidade d~ Federação e s~ncionad~s pelo govern~dor.

Distritos

Sâo as unidades administrativas dos municípios, cri~d~s ~tr~vés de leis

ordin~rias das câmaras dos vereadores de cada município' e sancionad~s

pelo prefeito.

Cidade'

Localidade com o mesmo nome do munlclplo a que pertence (sede municip~l),

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitai s.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrit~l)

e onde est~ sediada a autoridade distrital. Este conceito não inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde não existe legislação que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites são aprovados p!

lo prefeito local.



localidade

Todo lug~r do território n~cion~l onde exist~ um ~glomer~do

de h~bitantes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lug~r onde exista um grupo permanente de famílias que m~ntêm rel~

ções de vizinhança, l~ços de solidariedade, afinid~des cultur~is e uti
liz~m os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila
É ~ área legalmente definida como urb~n~, car~cterizada por construções,

arruamentos e intensa ocup~ção human~. São as áreas afetad~s por tran~

form~ções decorrentes do desenvolvimento urb~no e, ~quelas, reservad~s à

expansão urban~.

Área não urbanizada

É a área leg~lmente definida como urbana, caracterizad~ por ocupação pr~

dominantemente de caráter rural.

caracteriza

Área urbana isolada
Área definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural
Área externa ao perímetro urbano.

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural,

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes,

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou

tos ao longo de uma vi~ de comunicação.

distri

formando

dispo~



Aglomerado rural de extensão urbana
Localidade que tem as características definidoras de Aglomerado

e est~ localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da ~rea efetivamente

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural j~ definido

de Extens~o Urbana, possuindo contigüidade em relaç~o aos mesmos.

1 1

Rural

urba

como

Aglomerados rurais isolados
Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e est~o loca
lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da ~rea efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural já definido
como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqüente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1
(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira à quarta
série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saúde, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender
aos moradores do aglomerado e/ou ~reas rurais próximas. Corresponde
a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja
vinculado a um único propriet~rio do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer prim~rias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

Núcleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietário do

solo (empresas agrícolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir
caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
É um conjunto constitu{do por um mínimo de 51 domicílios, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade
alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena
da e densa.
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Aldeia indigentl
É um ~grup~mento de, no mínimo, 20 h~bit~ntes indígen~s e um~ ou m~is

mor~di~s.

Áretl especial

É ~ áre~ leg~lmente definid~, subordin~d~ ~ órg~o público ou privndo,

responsável peln su~ mnnutenç~o, onde se objetiv~ ~ conserVnÇ~O e prese~

v~ç~o dn f~unn, d~ florn e de monumentos culturnis, ~ preserVnÇ~O do

meio ~mbiente e d~s comunid~des indígen~s. Os principnis tipos de áre~s

especHl s s~o: pnrques (nncion~l, est~du~l e municip~l), re5erv~s ecológl

c~s, reserv~s florest~is ou reserv~s de recursos, reserVnS biológicns,
áre~s de relevnnte interesse ecológico, árens de proteç~o nmbientnl,árens

de perserVnÇ~O perm~nente, monumentos nnturnis, monumentos culturnis,
áre~s indígenns, colônins indígen~s, p~rques indígenns e terrnS indíg~

nnS.

Setor censitário
É ~ unidnde territorinl de coletn dos Censos Demográfico_ e

rio de 1991.
Agropecui
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LEI Nº 4069/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o MJnicípio de Venda Nova do Imigrante, desmembra
do do Município de Conceição do Castelo, com sede na atual
Vila de Venda Nova.

Art. 2º - O Município de Venda Nova do Imigrante fica pertencendo à Co
marca de Conceição do Castelo.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

a) COM OMUNICÍPIO,DE DOMINGOS MARTINS:
Começa no divisor de águas, entre os rios Jucu, Guandu e
Castelo; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos
rios Jucu e Castelo, até encontrar o divisor de águas entre
o c~rrego Caxixe Frio e o Ribeirão Braço Sul, onde começa
o limite com o Município de Castelo.

b) COM OMUNICÍPIO DE CASTELO:
Começa onde termina a divisa com o Município de Domingos Ma~

tins; segue pelo divisor de águas entre o córrego Caxixe
Frio e o Ribeirão Braço Sul até encontrar a confluência
destes (antiga fazenda Uliana); segue pelo divisor de águas
formado por um lado .~órrego Caxixe Frio, rio São João da
Viçosa; córrego Bela Aurora e córrego São Gurgel (Córrego
Abacaxi) e pelo outro lado .córrego Vai e Vem, Ribeirão' Mo~

te Alverne e córrego dos Alpes até a Serra da Povoação, no
limite com o Município de Conceição do Castelo.

c) COM O MUNICÍPIO DE CONCEIÇAO DO CASTELO:
Começa onde termina a divisa intermunicipal com o Município
de Castelo; segue pelo divisor de águas entre o córrego São
Gurgel (córrego Abacaxi) por um lado e c6rrego Barro Bran
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co por outro; segue por este divisor até encontrar a con
fluência do córrego São Gurgel (córrego Abacaxi) e Ribeirão
Pindohas; segue pelo divisor de águas formado por um lado
o rio Taquaruçu e por outro o Ribeirão Pindobas e córrego

Cancã, até a foz do último no rio São João de Viçosa; se
gue pelo divisor de águas dos rios São João de Viçosa por
um lado e rio Castelo por outro, até a serra da Mata Fria,
no limite com o Município de Afonso Cláudio.

d) COM O MUNICÍPIO DE AFONSO ClAÚDIO:
Começa onde termina a divisa com Município de Conceição do
Ca~telo; segue pelo divisor de águas entre o córrego Bana
neira e o rio da Cobra, até encontrar o limite com o Muni
cípio de Domingos Martins.

Art. 4º - A instalação do Município de Venda Nova do Imigrante far-se-á
na ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea
dores, que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Es
tado.

Parágrafo Único - enquanto não for instalado, o Município de
Venda Nova do Imigrante será administrado pelo Prefeito Muni
cipal de Conceição do Castelo e reger-se-á pelas leis e atos
regulamentares deste Município.

Art. 5º - Fica fixado nos termos do § 4º do Art. 22 do Decreto-Lei nº
1216 de 09 de maio de 1972, em 0,724 (zero vírgula setecentos
e vinte e quatro) o índice de participação devido ao Município
de Venda Nova do Imigrante no produto da arrecadação estadual
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias.

Parágrafo Único - O índice previsto neste artigo vigorará até
que seja determinado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, o
índice percentual do novo município.
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Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno~ portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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LEI Nº 016/89

CRIA O DISTRITO ADMINISTRATIVO DE

SÃO JOÃO DE VIÇOSA NESTE MUNICfPIO.

o Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal apro
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Distrito Administrativo de São João de Viçosa que
passa a constar da Divisão Territorial do Município de Venda No
va do Imigrante Espírito Santo.

Art. 2º - Na forma do artigo anterior, o Município de Venda Nova do Imi
grante passa a se constituir de dois Distritos que são

1 -- Distrito da Sede;
2 -- Distrito de São João de Viçosa

Parágrafo Único: São referências básicas para a delimitação das
divisas interdistritais:

A Carta Topográfica na escala de 1:50000 denominada Conceição do
Castelo, folhas SF-24-V-A-II-4, elaborada pela Fundação Instit~

to Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - edição de 197~

sobre a qual foram localizadas as linhas divisórias terrestres

dos referidos Distritos.

Art. 3º - As descrições das linhas que caracterizam divisas
tais são as seguintes:

interdistri

a) Entre os Distritos de Venda Nova do Imigrante e São João de
Viçosa, começa na Serra da Pedra do Rego à altura da divisa
com Conceição do Castelo, segue pelo divisor de águas dos có~

regos "Boa Vista" e "Alto Bicuiba ll com o córrego Bananeiras,
desce pela divÍ'sa das fazendas "Bicuiba e BandneirasU,
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até o rio Viçosa, sobe pelas divisas da Fazendas IIBicuiba e
Bananeiras ll até a cabeceira do córrego liDos Penachos 11 segue
pelo divisor de águas dos córregos IIAnge10 Fa1queto ll

) Santo
Antonio, Pindobas e Vargem Grande, termina na divisa com o
Município de Conceição do Caste10-ES,

b) Entre o Distrito de São João de Viçosa e o Município de

Conceição do Castelo, permanecem aquelas linhas traçadas p!
la Lei nº 4.069 de 06 de maio de 1988-Lei que criou o Municí
pio de Venda Nova do Imigrante.

Parágrafo Único - A delimitação da linha perimétrica do Distri
to de São João de Viçosa, será determinada pelo Órgão comp!
tente do Estado e se aterá às conveniências dos moradores da
região mesmo que modifiquem aquelas delineadas na Alínea 11 ali
deste artigo, devendo ser ouvido os moradores interessados.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante aos nove dias
do mês. de agosto de mil novecentos e oitenta e nove.

NICOLAU FALCHETTO
Prefeito Municipal.
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 22

A) DIVISAS MUNICIPAIS

22

MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DO CASTELO

I) Com o Município de Muniz Freire:

Começa na foz do córrego Santo Amaro, no ribeirão Monte Alegre; segue

pelo divisor de iguas da margem esquerda do córrego Santo Amaro atê

encontrar o divisor de águas entre os rios Casteloe Braço Norte Esque.!:,.

do; segue por este último divisor até o ponto de encontro com o divi

sor de águas entre os rios Castelo e Guandu, na divisa comomunicípio

de Afonso cláudio.

2) Com o Município de Afonso Cliudio:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Muniz Freire;

segue pelo divisor de iguas entre os rios Guandu e Itapemirim até o

ponto de encontro com o divisor de águas entre os rios Jucú e Guandú

na divisa com o município de Domingos Martins.

3) Com" o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina a divisa com o município de Afonso Cláudio; segue

pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Jucu e Castelo até o

ponto onde encontra o divisor de águas entre o Braço Norte do rio Ca

xixe e o Braço sul do rio Caxixe, na divisa com o t1unicípio de Caste

10.

4) Com o Município de Castelo:

Começa onde termina a divisa com o município de Domingos Martins; se

gue pelo divisor de águas entre o Braço Norte do rio Caxixe e o Braço

Sul do rio Caxixe, até confront~r a fazenda Viúva Uliana; atravessa

o rio Caxixe e segue pelo divisor de águas da margem esquerda do cor

rego Vai-Vêm até o divi'sor de águas da margem esquerda do córrego En
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canamento; segue por este último divisor até o divisor de águas entre

os rios Caxixe e Castelo; segue por este último divisor até o ponto

onde encontra o divisor de águas entre os córregos Santa Teresa e Ri

beirão; segue por este último divisor até o córrego são João; segue

por este até defrontar o divisor de aguas entre os córregos Caju e ~

caco; segue por este último divisor até encontrar o divisor de aguas

entre os córregos Macaco e Boa Esperança; segue por este último divi

sor at~ o ponto fronteiro ao lugar denominado Sapucaia, na rodovia

Castelo Santo Antonio, atravessando ar o córrego Boa Esperança e a

citada rodovia; segue pelas águas vertentes das fazendas Milagrosa,

Palmital e Conquista até a foz do córrego Agua Limpa no rio Castelo;

desce por este até a foz do ribeirão Monte Alegre; $obe por este até

a foz do córrego Santo Amaro na divisa com o municrpio de Muniz Frei

re.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os distritos Conceição do Castelo e Venda Nova:

Começa na divisa com o municJpio de Afonso Cláudio, no divisor de

águas entre o córrego Bananeiras e rio Castelo; segue pelo divisor

de águas entre o córrego Camargo e rio Castelo; segue pelo divisor de

aguas entre os rios Castelo e Viçosa até a barra do córrego Concão;

segue pelo divisor de águas entre os córregos Concão e Taquaruçu até

a barra do córrego são Gurgel; segue pelo divisor de águas entre os

corregos são Gurgel e Barro Branco até a divisa com o município de

Castelo.

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
LEI Nº 068/90

DEFINE O PERfMETRO URBANO E DE EXPANS~O

URBANA DO MUNICfpIO DE VENDA NOVA DO
IMIGRANTE-ES.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito San
to, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Venda Nova
definido

Art. 1º - Fica instituído o perímetro urbano do Município de
do Imigrante, Estado do Espírito Santo, conforme
abaixo:

Começa no ponto onde a Rodovia ES-166 cruza com o rio Provi
dência, nas proximidades do Km 01; descendo pelo rio Provl
dência, até divisa das terras do Senhor Antonio Venturim com
as de Pedro Altoé, contorna a propriedade de Antonio Venturim
e Joaquim Sgaria e segue a divisa da propriedade de José
Minette até a Rodovia BR-262, segue por esta no sentido BH
Vitória até os divisores das terras de Antenor e Máximo Lo
renção, descendo por esta até encontrar o rio Viçosa. descen
do por este até encontrar o cruzamento do rio Viçosa com o
rio Providência, descendo pelo rio Viçosa até a divisa de
Rafael Zandonadi com o Loteamento Vila Betânea; segue conto~

nando o loteamento até as terras do Hospital Pe. Máximo pelas
divisas com as propriedades de Rafael Zandonadi e Jésus Za~

donadi; subindo as terras de propriedade de Jésus Zandonadi,
que faz divisa com as terras de Rafael Zandonadi; contornando
ainda as terras de Jésus Zandonadi até as divisas com Ag02
tinho Caliman, Domingos Caliman e Herdeiros de Benito Cali

man; descendo até encontrar a divisa de Deusdete Zandonadi
com as terras de Herdeiros de Benito Caliman, seguindo até
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limites da Estrada Lavrinhas; da Estrada Lavrinhas segue dl
visas de terras entre Deusdete Zandonadi e Clementino Caliman
até o Córrego Lavrinhas; desce por este até o rio Viçosa. na
divisa da propriedade de Agro-Industrial Zandonadi e filhos e
Máximo Zandonadi com a de Agropecuária Marmim Ltda,; desce
pelo rio Viçosa até as divisas de Vicente de Paulo, Plinio
Brioschi e herdeiros de Rafael Falcheto; acompanhando a divi
sa dos dois últimos até a Rodovia BR-262 Km 104; e segue a
BR-262 no sentido Belo Horizonte - Vitória, até os limites
de João Bosco Zandonadi com o loteamento São Miguel; subindo
as divisas de João Bosco Zandonadi com o loteamento São Mi
guel até divisas de propriedade deste primeiro com Evaldo
Zandonadi; subindo as divisas de terras entre João Bosco Zan
donadi, Evaldo Zandonadi e herdeiros de Fioravante Zandonadi;
nestes dois últimos descendo até os limites com a Rodovia
BR-262 Km 104 e segue pela BR-262 no sentido Belo Horizonte 
Vitória até os limites das terras de herdeiros de Fioravante
Zandonadi com as do loteamento Euzébio Terra; segue pela dl
visa do loteamento Euzébio Terra até encontrar as divisas
deste último com as de Inspetoria Dom Bosco e herdeiros de

Deolindo Perim; seguindo por esta até a divisa das terras de
Antonio Minette, descendo pela divisa das terras de Antonio
Minette e herdeiros de Deolindo Perim até o ponto que dista
150m (cento e cinquenta metros), medidos sobre uma perpendic~

lar tirada do eixo da Rodovia BR-262, seguindo em linha par~

lela a Rodovia BR-262 no sentido Belo Horizonte - Vitória,
atravessando as terras de Antonio Minette e José Minette até
encontrar os limites das propriedades deste com as terras de
Zaudino Brioschi; subindo pela divisa destes até uma distâ~

cia de 150m (cento e cinquenta metros), medidos perpendicular
mente ao eixo da Avenida Domingos Perim (ES-166); segue em
linha paralela a esta no sentido Venda Nova do Imigrante
Castelo até encontrar divisa da propriedade de Zaudino Brios
chi com as terras de herdeiros de Deolindo Perim; sobe e en
contra estas terras divisando com propriedades de Zaudino
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Brioschi e destas com as de Olimpio Perim até encontrar o
ponto onde se unem às terras do Clube Recreativo de Venda No
va do Imigrante e Vicente Perim; segue divisa das propried~

des destes últimos até encontrar divisa das terras de herdei
ros de Pedro Altoé; seguindo as divisas do Clube Recreativo
de Venda Nova do Imigrante com herdeiros de Pedro Altoé até
encontrar as divisas de José e Tarcísio Altoé com o Clube
Recreativo de Venda Nova do Imigrante; seguindo pelo primeiro
com as divisas de herdeiros de Fioravante Zandonadi e Alberto
Altoé e herdeiros, até encontrar as divisas de herdeiros de
Ricardo Perim, descendo por este último até o ponto que
dista 250m (duzentos e cinquenta metros), medidos perpendic~

larmente ao eixo da Avenida Domingos Perim (ES-166); seguindo
paralelo com a Rodovia (ES-166) e rio Providência até o ponto
que dista a divisa de propriedade entre Fioravante Filete e
herdeiros de Anacleto Brioschi e Jair Brioschi descendo por
este último perpendicularmente, até encontrar o rio Providên
cia, agora descendo o rio Providência até encontrar o ponto
inicial.

Art. 2º - Fica considerada área de Expansão Urbana do Município de Ve~

da Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, a delimitada
a seguir:

Começando pelo rio Viçosa no encontro das terras de José
Minette e Enrico Delpupo, segue por esta até o limite das
terras de José Minette com as terras de José Antonio Sossai.
Adernar e Osvaldo Sossai; seguindo com as propriedades de
herdeiros de João Minette, com as de Pedro Segundo Sossai e
Ângelo Sossai, indo este até a divisa das terras de Rafael
Zandonadi com as de Ângelo Sossai. contornando as terras de
Rafael Zandonadi pelas divisas com as propriedades de Ângelo
Sossai, Vicente Caliman, Antonio José Caliman e Agostinho
Caliman; seguindo com Agostinho Caliman, Domingos Caliman e
herdeiros de Benito Caliman que fazem divisas de terras com
Jésus Zandonadi, descendo até divisas de terras de Deusdete
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Zandonadi com herdeiros de Benito Caliman; indo até limites
da Estrada Lavrinhas, segue divisas de terras entre Deusdete
Zandonadi com Clementino Caliman até o córrego Lavrinhas;
contornando as terras de Deusdete Zandonadi e seguindo o
córrego Lavrinhas até divisas de Jaime Zandonadi com Agro-I~

dustrial Zandonadi e Filhos Ltda e Máximo Zandonadi e segue
por esta até divisa das terras entre Agro-Industrial e Filhos
Ltda e Máximo Zandonadi com as de Benjamin Falquetto e por
esta até as terras de Vitor Malini larga, Ladislau Zandonadi
e Vicente de Paulo; seguindo até encontrar divisas de herdei
ros de Rafael Falqueto, Benjamin Falqueto e Vicente de Paulo;
seguindo por este último e contornando as terras até encon
trar o rio Viçosa, atravessando o rio Viçosa e subindo pelas
divisas de Plinio Brioschi e Braz Falqueto, até encontrar e~

tre o Km 104 da Rodovia BR-262; atravessando a Rodovia BR
262 e subindo pelas divisas de terras entre Diogenes Zandona
di e Braz Falquetto, até encontrar divisa de Agro-Pecuária
Marmim Ltda, Dalvino Falquetto, seguindo até as divisas de
propriedades de herdeiros de Fioravante Zandonadi; segue pela
divisa de herdeiros de Fioravante Zandonadi, Dalvino Falqueto
e herdeiros de Florentino Falqueto até a divisa de propried~

de de Fioravante Filette; segue por esta divisa de terra de
Fioravante Filette com as de Jair Brioschi e herdeiros de
Anacleto Brioschi até atingir o rio Providência, na divisa
com as terras de Olimpio Perim; segue descendo pelo referido
rio e pela divisa das terras de Olimpio Perim com Fioravante
Filette até limites da propriedade de Olimpio Perim com as
de herdeiros de José Altoé; continua pelos limites das pro
priedades de herdeiros de José Altoé e com as de Olimpio Pe
rim e de João e Antonio Cola até a divisa com as terras de
herdeiros de Clinio Zandonadi, com as de Máximo e Antenor
Lorenção, seguindo por esta até encontrar o rio Viçosa, des
cendo pelo rio Viçosa até encontrar as divisas de José Mi
nette e Eurico Delpupo no ponto inicial.
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Art. 3º - A Planta que delimita as áreas mencionadas nos artigos anteriQ
res, e que faz parte integrante desta Lei, será revista sempre
que se verificar crescimento ou Extensão do Zoneamento.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E~

pirito Santo, aos .seis dias do mês de dezembro de mil novecen
tos e noventa.

NICOLAU FALCHETTO
Prefeito Municipal
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o M~pe~mento d~s Comunid~des Rurais e Urb~nas foi elaborado a partir
das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Loc~lidade (Urb~nas), com a
cooperaçâo da EMATER e prefeituras, p~ssando a constituir uma nova áre~

de apuração dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões est~

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na áre~ rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, não por
acaso e com rar~s exceções, está delimitado por acidentes geográficos
que facilitam sua identificação, t~is como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ção.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita
do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" terão a mesma delimitação legal dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Santa Cruz
- São Pedro
- Esplanada
- Vila Betânia
- São Miguel
- Centro
- Vila Sossego
- Providência

COMUNIDADES RURAIS

- Santo Antonio da Serra
- Venda Nova do Imigrante
- Alto Bananeiras
- Lavrinhas
- Bananeiras*
- Alto Tapera
- Tapera
- Providência
- Saúde
- São José do Alto Viçosa
- Sapucaia
- Bela Aurora
- São Roque
- Santo Antonio do Oriente
- Vargem Grande
- Alto Vargem Grande
- Pindobas
- Caxixe Frio
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DISTRITO: SÃO JOÃO DE VIÇOSA

COMUNIDADE URBANA

- São João de Viçosa

COMUNIDADES RURAIS

- São João de Viçosa
- Alto Viçosinha

- Viçosinha

- Fazenda Experimental Emcapa

- Cachoeira Alegre
- Camargo

- Bananeiras*

OBS: *Comunidade fracionada pelo limite distrital.

33



5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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,

BASE CARTOGRAF ItA

t a representação cartográfica da área de um município contendo os limi
tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes topo
gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do
Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Municl
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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